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VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 598, DE 2007

Mensagem nº 46/08 do Sr. Governador do Estado

São Paulo, 5 de maio de 2008
Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 598, de 2007, aprovado por essa nobre Assembléia, conforme Autógrafo nº 27.631. 


A propositura torna obrigatória a instalação de etiqueta eletrônica, denominada TAG, nas viaturas da Polícia Militar, da Polícia Civil e de escolta penitenciária, para pagamento de pedágio em rodovias administradas pelo Estado ou concedidas a empresas particulares.



Reconheço os elevados desígnios do legislador, realçados na justificativa que acompanha a proposta, todavia, vejo-me compelido a negar assentimento à medida, pelas razões a seguir enunciadas.


De início, releva anotar que as viaturas objeto da medida estão isentas de pagamento de pedágio nas rodovias estaduais, administradas pelo próprio Estado ou concedidas.


Entretanto, a matéria relacionada à forma pela qual essa isenção será verificada nas praças de pedágio ostenta evidente natureza administrativa, inclusive por abranger aspectos de ordem técnica e operacional.



Ao pretender tornar obrigatório determinado mecanismo de controle de pagamento de pedágio, o Legislador interfere em campo reservado ao Poder Executivo, eis que compete aos órgãos de Segurança Pública e de Administração Penitenciária avaliarem a conveniência e oportunidade de usar etiquetas eletrônicas para esse fim. 


De fato, a decisão sobre adotar, e em que momento, medidas dessa espécie cabe ao Chefe do Poder Executivo, como corolário do exercício da competência privativa que lhe é outorgada pela ordem constitucional para dirigir a Administração (Constituição Federal, artigo 84, II e VI, “a”; Constituição Estadual, artigo 47, II e XIV).


Note-se que a TAG, com previsão de custos para sua instalação e manutenção, compõe o sistema SEM PARAR/VIA FÁCIL, que propicia, mediante registro e ulterior pagamento, maior agilidade e comodidade no controle de transações realizadas pelo usuário, entre as quais a passagem direta do veículo em que habilitada nas praças de pedágio, por pista exclusiva.


Dentro desse quadro, o uso da TAG em viaturas oficiais revela-se medida onerosa, cujo custo não poderá ser coberto pelas receitas das concessionárias, como prevê a propositura (artigo 2º), seja porque a isenção para tais veículos também abrange as rodovias administradas pelo próprio Estado, seja porque não é possível, sem violar cláusulas contratuais, dispor daqueles recursos privados para suportar despesas públicas.


Relativamente à malha concedida, os veículos oficiais estão abrangidos pela Cláusula “Isenções de Pagamento” de pedágio, constante dos respectivos contratos, nos termos da Portaria nº 24, de 07/12/04, alterada pela Portaria nº 6, de 11/04/07, ambas da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP, normas que também dispõem sobre a forma de reconhecimento do direito ao benefício nas praças de pedágio. 


Sob esse enfoque, é nítido que a medida interfere nos contratos de concessão, pois adiciona elemento novo na equação econômico-financeira, não previsto nas condições da licitação.


Como se vê, o projeto revela-se materialmente inconstitucional, porquanto os parâmetros de atuação das concessionárias estão contemplados em contratos vigentes, não sendo permitido à lei nova promover sua alteração, sob pena de ofensa ao artigo 175 da Constituição da República (ADI nº 2.299-MC-RS, j.28.3.01, Rel. Min. Moreira Alves, e ADI nº 2733-ES, j.26.10.05, Rel. Min. Eros Grau).



Outrossim, se necessário for intervir no âmbito dos serviços concedidos, essa ingerência compete ao Chefe do Poder Executivo, no exercício da sua atividade fiscalizadora, inerente à função administrativa.


Em resumo, a matéria versada na propositura é administrativa, de competência do Chefe do Poder Executivo, também titular da iniciativa da lei, caso necessária. 


Imperioso concluir, nessa ordem de idéias, que a medida em apreço consagra ingerência parlamentar em matéria reservada ao Poder Executivo, em afronta ao princípio da separação de funções entre os poderes e aos dispositivos do ordenamento jurídico superior que lhe dão sede (Constituição Federal, artigo 2º; Constituição Estadual, artigo 5º, “caput”).


Comporta ser realçado que a propositura diverge do ordenamento constitucional vigente também no ponto em que fixa prazo para a regulamentação da lei (artigo 3º), igualmente matéria de competência privativa do Chefe do Poder Executivo (Constituição Federal, artigo 84, IV; Constituição Estadual, artigo 47, III), cujo exercício não pode ser coarctado pelo Legislador, sob pena de ofensa ao supracitado princípio da separação dos poderes, como se colhe da jurisprudência do Pretório Excelso (ADIs nºs 546, 2393 e 3394).


Assim justificada a impugnação ao Projeto de lei nº 598, de 2007, restituo o assunto ao reexame dessa ilustre Casa de Leis. 


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.


José Serra


GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Vaz de Lima, Presidente da Assembléia Legislativa do Estado.
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